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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ENGENHERIA PARA CONSTRUÇÃO ESCOLA EM 

TEMPO INTEGRAL, NA VILA PURAQUEQUARINHA DO MUNICÍPIO DE OURÉM/PA – FNDE 

– ESCOLA 5 SALAS EM CONFORMIDADE COM A PROPOSTA 26298009597/2023, TENDO EM 

VISTA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE OURÉM/PA. 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente Termo de Referência (TR) estabelece as especificações técnicas, requisitos 

operacionais, etapas de execução, critérios de qualidade e condições contratuais para a contratação de 

empresa especializada em serviços de engenharia civil para  Construção de Escola em Tempo Integral, 

na Vila Puraquequarinha do Município de Ourém/PA – FNDE – Escola 5 Salas. Este documento é 

fundamentado na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), no Decreto 

nº 10.024/2019 (regulamenta a licitação na modalidade pregão eletrônico) e nas normas técnicas 

aplicáveis, como as da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), visando garantir a 

conformidade com as políticas públicas de educação infantil. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

Justificativa Técnica – Construção de Escola em Tempo Integral na Vila Puraquequarinha, Município 

de Ourém/PA (FNDE – Escola 5 Salas). 

A presente justificativa técnica tem por objetivo demonstrar a necessidade e a viabilidade da 

construção de uma Escola em Tempo Integral, padrão FNDE, com 5 (cinco) salas de aula, na Vila 

Puraquequarinha, zona rural do Município de Ourém, Estado do Pará. 

A iniciativa visa atender à crescente demanda por infraestrutura educacional adequada na 

localidade, uma vez que a região apresenta significativo aumento populacional e expansão de domicílios, 

sem que haja oferta suficiente de vagas na rede municipal de ensino. O levantamento realizado pela 

Secretaria Municipal de Educação constatou a insuficiência das escolas existentes e a necessidade de 

implantação de uma unidade própria para atender aos alunos da Educação Infantil e do Ensino 

Fundamental. 

A área destinada à construção possui topografia favorável, com terreno regular e de fácil acesso 

por via vicinal já consolidada, possibilitando o transporte escolar e a execução da obra com baixo 

impacto ambiental. O terreno é de propriedade do Município, devidamente registrado, o que garante a 

segurança jurídica necessária para a implantação do empreendimento. 

O projeto arquitetônico segue os padrões técnicos e normativos do FNDE, assegurando a 

observância das normas da ABNT NBR 9050 (Acessibilidade), NBR 15575 (Desempenho de 

Edificações) e demais legislações aplicáveis às edificações públicas. A unidade contará com 5 salas de 

aula, bloco administrativo, biblioteca, cozinha, refeitório, sanitários acessíveis, área de recreação coberta 

e pátio externo, oferecendo condições adequadas de conforto térmico, ventilação, iluminação e 

segurança. 

A execução da obra proporcionará melhorias significativas na infraestrutura educacional do 



 
 
 
 
    

_____________________________________________________________________________________________________

Trav. Lazaro Picanço nº 110, Centro, Ourém-Pará, CEP 68640-000–CNPJ: Nº05.149.133/0001-48  

município, reduzindo o deslocamento dos alunos da zona rural e ampliando o atendimento em tempo 

integral, em consonância com as metas do Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014) e com as 

políticas públicas de ampliação da jornada escolar. A edificação contribuirá ainda para o fortalecimento 

do desenvolvimento regional, geração de empregos diretos e indiretos e estímulo à economia local 

durante sua execução. 

Dessa forma, a construção da Escola em Tempo Integral na Vila Puraquequarinha é 

tecnicamente viável, socialmente necessária e estrategicamente alinhada às diretrizes do FNDE e às 

metas educacionais do Município de Ourém/PA, constituindo-se em investimento prioritário para o 

fortalecimento da rede pública de ensino 

3. DO OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ENGENHERIA PARA CONSTRUÇÃO ESCOLA EM TEMPO 

INTEGRAL, NA VILA PURAQUEQUARINHA DO MUNICÍPIO DE OURÉM/PA – FNDE – 

ESCOLA 5 SALAS EM CONFORMIDADE COM A PROPOSTA 26298009597/2023 – NOVO PAC, 

TENDO EM VISTA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE OURÉM/PA. 

 

3.1.  conforme condições, exigências contidas neste Termo de Referência. 

3.2. A execução desta obra deve obedecer ao Projeto Executivo que compreende Memorial Descritivo, 

Planilha Orçamentária, Memorial de Cálculo, Cronograma físico- financeiro e as Plantas, assim como 

todos os demais anexos que compõe o projeto executivo, como também as normas brasileiras pertinentes 

ao assunto. 

3.3. Demais informações técnicas pertinentes ao objeto deste Termo de Referência estão detalhadas no 

Memorial Descritivo e Projeto Executivo. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos, econtra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

 

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

5.1. A descrição da solução como um todo encontram-se pormenorizadas em tópicos específicos do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice do Termo de Referência 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. Conforme projetos de engenharia e orçamento anexos que determinam os serviços a executar e os 

materiais a utilizar na obra. 

6.2. A solução adotada para as obras está determinada nos projetos e memoriais descritivos em anexo. 

6.3. As despesas para atender esta licitação estão programadas na dotação especificada em documento 

em anexo. 

 

6.4. Não há critérios específicos de práticas de sustentabilidade na contratação. A contratada deverá, 

contudo, atender as determinações contidas no memorial descritivo e no licenciamento ambiental; 
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6.5. O prazo de execução da obra, conforme cronograma físico financeiro, será de 24 (vinte e quatro) 

meses a contar da ordem de início dos serviços e o prazo de duração do Contrato será 26 meses, contados 

a partir da assinatura do contrato; 

 

6.6. A fiscalização será concomitante com a execução dos serviços; 

 

6.7. Não é característico da contratação em tela a necessidade de transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas. 

 

6.8. O Licitante deverá apresentar atestado de vistoria do local, assinado por servidor público municipal 

responsável, que poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, 

alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

 

6.9. O licitante que optar pela realização de visita técnica deverá realizá-la até o 3 dia útil imediatamente 

anterior ao da sessão pública de abertura de envelopes, mediante agendamento prévio, com antecedência 

de 24 horas, pelo e-mail: seinfraourempmo@gmail.com ou na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Urbanos. 

 

6.10. O atestado de visita técnica será emitido por servidor público do Município, devidamente 

identificado com matrícula junto ao serviço público e inscrição no conselho profissional competente. 

 

6.11. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento do 

local da obra, das condições da obra, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes, devendo a 

Contratada assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

6.12. Os serviços têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, 

nos termos do art. 6º, inciso XXI, letra “a” da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.13. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XXXVIII da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.14. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar os seguintes documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 da Lei nº 14.133/202. 

 

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1. O início da execução do objeto deverá ocorrer em até 10 (dez) dias consecutivos após a emissão da 

Ordem de Serviço. 

 

7.2. A CONTRATADA deverá seguir o cronograma de execução, que será anexo ao edital de licitação, 

o qual prevê o prazo de 24 (vinte e quatro) meses para a execução do objeto. 

 

7.2.1. Caso haja atraso no Cronograma Físico-Financeiro da obra, a empresa deverá comunicar as 

mailto:seinfraourempmo@gmail.com


 
 
 
 
    

_____________________________________________________________________________________________________

Trav. Lazaro Picanço nº 110, Centro, Ourém-Pará, CEP 68640-000–CNPJ: Nº05.149.133/0001-48  

razões respectivas à Administração Municipal, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado. 

 

7.3. Local e horário da prestação dos serviços: 

 

7.3.1. Os serviços serão realizados na vila de Puraquequarinha, Ourém/PA. 

 

7.4. A Contratada deverá executar os trabalhos observando todos os requisitos previstos no Memorial 

Descritivo e Projeto de Pavimentação elaborado por profissional especializado. 

 

7.5. A Contratada deverá colocar placa indicativa da obra com os dizeres e logotipos orientados pela 

Secretaria Municipal de Planejamento, que deverá seguir o padrão estabelecido pelo Órgão Financiador 

do recurso e deverá ser afixada em local visível e de destaque. 

 

7.6. Para a perfeita execução da obra, a CONTRATADA deverá disponibilizar a mão de obra, os 

materiais, os equipamentos, as ferramentas e os utensílios para perfeita execução do objeto, de forma a 

atender os requisitos técnicos estabelecidos no memorial e nos projetos. 

 

7.7. As especificações técnicas para execução do objeto encontram-se dispostas nos projetos e no 

memorial descritivo, os quais serão anexos do edital de licitação. 

 

7.8. Durante todo o período de execução da obra, sempre que solicitado pela fiscalização, o engenheiro 

civil ou arquiteto responsável pela execução da obra deverá comparecer ao local do empreendimento. 

 

7.9. A CONTRATADA não poderá substituir o profissional responsável técnico (engenheiro civil ou 

arquiteto) indicado para atendimento do objeto, salvo casos de força maior e mediante prévia 

concordância do CONTRATANTE, satisfeitas todas as exigências do edital e anexos, nos termos do 

art. 67, § 6º da Lei Federal 14.133/2021.A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar 

rigorosamente as orientações das Normas Regulamentadoras – NR’s do Ministério do Trabalho, relativas 

à segurança e medicina do trabalho. 

7.10. Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manuseado/operado 

porprofissional devidamente habilitado e capacitado para tal. 

 

7.11. A obra e os serviços deverão possuir garantia de 5 (cinco) anos, contados da data de recebimento 

definitivo. 

 

7.12. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários para prestação dos serviços correrão 

inteira e exclusivamente por conta da futura contratada. 

 

7.13. A Contratada fica responsável ainda pela observância de todas as Normas e Legislações pertinentes 

ao ramos de atividade do objeto contratual. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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8.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.3. A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

8.4. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiro sem 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

8.5. Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

9.1. A licitação para a contratação de empresa especializada para Construção de Escola em Tempo 

Intregral será realizada por meio de Concorrência Eletrônica constante no artigo 6º, alínea a, inciso 

XXXVIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2. Art. 6. Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens serviços especiais e de 

obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: 

a) menor preço; 

 

9.3. A escolha pelo regime empreitada por preço global é em razão da vantajosidade para a 

administração pública: 

 

1º - Simplicidade nas medições (medições por etapas concluidas); 

2º - Menor custo para a administração pública na fiscalização da obra; 3º - Valor do contrato é fixo; 

4º - Restringe os pleitos do consumidor e a assinatura de aditivos; 5º - Dificulta o jogo de planilhas; e 

6º - Incentiva o cumprimento de prazo, pois o contratado só recebe quando conclui uma etapa. 

 

9.4. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. Somente o Contratado será responsável por todos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes do Contrato Art 121 da Lei 14.133/21 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação. 

Trata-se de obra de engenharia de natureza complexa e integrada, composta por serviços 

interdependentes (fundações, estrutura, instalações elétricas, hidrossanitárias, cobertura, 

acabamentos, acessibilidade e adequação às normas do FNDE), cujo desempenho satisfatório exige 
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planejamento unificado, execução contínua e responsabilidade técnica centralizada. 

A permissão de subcontratação, seja parcial ou total, poderia fragmentar a execução da obra, 

dificultando o gerenciamento, a fiscalização, o controle da qualidade dos serviços e a 

responsabilização técnica, o que representa risco elevado de atrasos, falhas construtivas, 

incompatibilidades técnicas e prejuízos à administração pública. 

Ressalta-se, ainda, que a obra será executada com recursos federais vinculados ao FNDE, o que 

impõe rigoroso cumprimento dos projetos padronizados, memoriais descritivos, cronogramas 

físico-financeiros e normas técnicas específicas. A subcontratação poderia comprometer a 

aderência aos padrões exigidos pelo FNDE, dificultando a prestação de contas e expondo o ente 

municipal a glosas, sanções e responsabilizações junto aos órgãos de controle. 

Do ponto de vista da fiscalização, a execução direta pela empresa contratada possibilita maior 

rastreabilidade dos serviços, clareza na identificação de responsáveis técnicos, facilidade na 

aplicação de sanções contratuais e maior efetividade no acompanhamento da obra, conforme os 

princípios da eficiência, economicidade, segurança jurídica e interesse público. 

11. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$  8.319.177,80 (Oito milhões, trezentos 

dezenove mil, cento e setenta e sete reais e oitenta centavos), conforme Planilha Orçamentária, e 

proposta nº004517/2024 do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO. 

12. DA FORMA, PRAZO 

 

12.1. O contrato terá vigência pelo período de 26 (meses) a contar de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado, mediante termo aditivo, pelo tempo estritamente necessário à conclusão do objeto 

contratado, nos termos do art. 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. A prorrogação será admitida desde que devidamente justificada pela Administração e 

comprovada a necessidade de prazo adicional para a execução do objeto, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis em caso de atraso imputável à contratada. 

 

13. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 

13.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133/2021, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da 

vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

 

13.2. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 

CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública, seguro-garantia ou fiança bancária, 

 

13.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo 

de 2% (dois por cento). 

 

13.2.2. O atraso superior a 15 (quinze) dias úteis autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 

inciso I, do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
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13.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 

13.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

 

13.3.2. prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 

13.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA; 

13.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

eventualmente não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

 

13.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

 

13.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta bancária 

específica em instituição financeira oficial, previamente informada. 

 

13.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

 

13.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

13.7.1. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 

 

13.7.2. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

 

13.8. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

13.9. Será considerada extinta a garantia: 

 

13.9.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, 

mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

 

13.9.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a CONTRATANTE 

não comunique a ocorrência de sinistro. 

 

13.10. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

 

13.11. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
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prevista no edital e neste contrato. 

 

14. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Além das obrigações e responsabilidades constantes do Memorial Descritivo, são de responsabilidade 

da Contratada. 

14.1. Executar o contrato conforme especificações deste Termo de Referência, demais documentos 

técnicos, e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas nos documentos referidos. 

 

14.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

14.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando a 

CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia prestada ou dos pagamentos devidos à 

CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

14.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado em 

Conformidade com as normas e determinações em vigor. 

 

14.5. Apresentar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de pagamento da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

 

14.5.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 

14.5.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 

14.5.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do seu 

domicílio ou sede; 

 

14.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

 

14.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

14.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 

 

14.7. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

14.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 

em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 
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14.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

14.10. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

14.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

 

14.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo 

determinado. 

 

14.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

14.14. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

 

14.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

14.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

14.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras e 

acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146/2015. 

 

14.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

14.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do art.111 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

14.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, coma observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

14.21. Assegurar à CONTRATANTE o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar 

e utilizar os mesmos sem limitações. 
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14.22. Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE. 

 

14.23. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

 

14.24. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados para a 

execução do serviço. 

 

14.25. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Projeto Básico. 

 

14.26. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço 

para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos. 

 

14.27. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE. 

14.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes existentes de drenagem, elétricas e 

de comunicação. 

 

14.29. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Leis nº 6.496/77 e 12.378/2010). 

14.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

 

14.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro responsável, as informações 

sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 

fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto. 

 

14.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, no Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir àqueles realizados 

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05(cinco) anos, contado da data 

de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

14.33. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa 

da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos, conforme o caso: 

 

14.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente - CONAMA, providenciando a destinação ambientalmente adequada destes 

resíduos, sendo vedado, em qualquer hipótese, dispor os resíduos originários da contratação em aterros 

de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
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14.35. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 

que ocorridos em via pública junto à obra. 

 

14.36. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme exigido pela fiscalização. 

 

14.37. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto( gás, 

energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 

concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 

atividades concluídas. 

 

14.38. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 30 

(trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa nº 

1.845/2018, da Receita Federal do Brasil. 

 

14.39. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato,quando se tratar da 

subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de2006. 

 

14.40. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da 

subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 

notificando o órgão ou entidade CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela 

execução da parcela originalmente subcontratada. 

 

14.41. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado 

e pela qualidade da subcontratação. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

15.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

15.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

15.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

 

15.4. Pagar à CONTRATADA o preço previsto na cláusula terceira deste contrato, conforme 

cronograma físico-financeiro. 

 

15.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA. 
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15.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais 

como: 

 

15.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr 

o atendimento direto; 

 

15.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATADA ou em suas 

subcontratadas, quando possível for; 

 

15.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

 

15.6.4. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

 

15.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

 

15.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 

15.9. Cientificar a Secretaria responsável para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

 

15.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço 

e notificações expedidas. 

15.11. Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto: 

15.11.1. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para a obra; 

15.11.2. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do objeto, tendo em vista o 

direito assegurado à CONTRATANTE no art. 119 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 12 da Lei nº 

8.078/1990. 

 

15.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

16. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

16.1. A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA DA OBRA ficará a cargo de servidora habilitada da Secretaria 

Municipal de Planejamento, Arquiteta Patricia Stein, CAU nº A36 253-0. 

 

16.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
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conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133/2021. 

 

16.3. Os representantes da CONTRATANTE deverão ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

16.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência e seus anexos. 

 

16.5. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 

os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

16.6. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 

16.7. Os representantes da CONTRATANTE deverão promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 

16.8. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação 

de sanções administrativas, previstas neste contrato, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021. 

16.9. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato. 

 

16.10. Durante a execução do objeto, os fiscais técnicos deverão monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA 

a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

 

16.11. Os fiscais deverão apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

 

16.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

 

16.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelos fiscais técnicos, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 



 
 
 
 
    

_____________________________________________________________________________________________________

Trav. Lazaro Picanço nº 110, Centro, Ourém-Pará, CEP 68640-000–CNPJ: Nº05.149.133/0001-48  

16.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 

nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 

acordo com as regras previstas neste contrato. 

 

16.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços. 

 

16.16. Cumpre, ainda, à fiscalização contratual: 

 

16.16.1. solicitar que a CONTRATADA apresente os documentos comprobatórios das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução da obra, em especial, quanto: 

 

a) ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro 

salário; 

 

b) à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 

c) à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

d) aos depósitos do FGTS; e 

e) ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data 

da extinção do contrato. 

16.16.2. solicitar, por amostragem, aos empregados da CONTRATADA, que verifiquem se as 

contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio da 

apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao 

final de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa ser realizada mais 

de uma vez em relação a um mesmo empregado; 

 

16.16.3. oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS. 

 

16.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

17. DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÃO 

17.1. A Administração reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências, visando 

esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, sendo obrigação da 

Contratada acolhê-las. 

 

18. CONDIÇÕES E PRAZOS PARA PAGAMENTO 

 

18.1. O pagamento será realizado em parcelas mensais de acordo com o Cronograma e os laudos de 
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medições efetuados pela Secretaria do Planejamento do Município, mediante apresentação do 

documento fiscal devidamente atestado por servidor municipal ou comissão competente, em absoluta 

consonância com o cronograma e mediante a apresentação dos respectivos Termos de Recebimentos 

Parciais, consoante cronograma físico financeiro e boletins de medição. 

 

18.2. O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação do recolhimento das contribuições 

sociais (FGTS e Previdência Social), com apresentação da guia correspondentes ao mês da última 

competência vencida, compatível com o efetivo declarado, na forma da Lei nº 8.212/91, e apresentação 

de Nota Fiscal/Fatura atestada por servidor designado, conforme disposto nos artigos 117 e 140 da Lei 

nº 14.133/2021, bem como a apresentação dos comprovantes mensais de recolhimento de encargos 

sociais relativos aos empregados da empresa incidentes sobre folha de pagamento dos trabalhadores que 

efetuaram os serviços referentes ao objeto deste certame, cópia da folha de pagamento quitada e da GFIP 

e prova de regularidade com a Fazenda Municipal. 

 

18.3. A inadimplência da CONTRATADA com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

18.4. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

contratada e haverá, em decorrência suspensão do pagamento até que o problema seja definitivamente 

sanado; 

 

18.5. A não discriminação dos materiais, equipamentos e mão de obra na nota fiscal, destacadamente, 

implicarão a retenção do INSS será sobre o valor bruto da Nota Fiscal, na forma da Instrução Normativa 

RFB vigente. 

 

18.6. O efetivo pagamento será mediante depósito bancário na conta a ser indicada pela licitante, 

ficando a sua liberação condicionada à vistoria e a prévia autorização da Caixa Econômica Federal. 

 

18.7. O pagamento efetuado pelo CONTRATANTE não isenta a CONTRATADA 

de suas obrigações e responsabilidades assumidas. 

 

18.8. O pagamento não isentará a CONTRATADA da responsabilidade pelo objeto entregue ou 

implicará em sua aceitação. 

 

I O pagamento dar-se-á da seguinte forma:  

II - A contratada deverá expedir Nota Fiscal Eletrônica (NFe), em nome do Municipio de Ourém, 

constando os serviços prestados, com a identificação do contrato e do número do empenho. 

 

III - Após a avaliação dos serviços prestados, constatado o atendimento de todas as cláusulas 

contratuais pelo responsável pela fiscalização do contrato que dará o aceite na NFe, encaminhando-a 

ao Setor de responsável para lançamento da liquidação da NFe, o qual remeterá, imediatamente, à 

Secretaria Municipal de Finaças, que efetuará o pagamento à CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias 

úteis após o recebimento da Nota Fiscal, após análise da documentação pelo Setor de Contabilidade. 

 

18.9. O atraso na entrega da nota fiscal/fatura acarretará o adiamento do prazo de pagamento da mesma 

quantidade de dias, não incidindo neste caso, qualquer acréscimo de valores a título de juros, multa ou 

correção monetária. 
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18.10. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção 

pela empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente regularizado. 

 

18.11. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de suspender o pagamento se o serviço prestado ou 

materiais fornecidos estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento. 

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 18.1, as 

seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 

do objeto licitado ou contratado; 

 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

18.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 18.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

18.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 

previsto no item 18.2. 

 

18.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

18.6. A aplicação das sanções previstas no item 18.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

18.7. Na aplicação da sanção prevista no item 18.2, alínea “b”, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

18.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 18.2 o licitante ou o contratado 

será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

18.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

18.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

18.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

 

18.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

 

b) pagamento da multa; 

 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

19.1. A emissão de cada Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços 

constantes da medição, ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, quando a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

 

19.2. O recebimento provisório de cada etapa da obra será realizado pela fiscalização após a entrega 

da documentação acima, da seguinte forma: 

 

19.2.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

19.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificar em vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 

a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

19.2.3. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

 

19.2.4. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, a fiscalização deverá elaborar relatório, em consonância com suas atribuições, e 

encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

19.2.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

19.2.6. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 

do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 

serviços, obedecendo às seguintes diretrizes: 

 

19.2.7. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

19.3. A aceitação final da obra, para fins de fiscalização e de recebimento, está condicionada ao 

cumprimento integral do contrato, bem como às exigências contidas neste Termo e seus anexos. 

19.4. Ao final da execução do contrato, a obra deverá ser entregue limpa e livre de entulhos e caliças, 

com todos os equipamentos em perfeitas condições de funcionamento, e será recebida: 

 

19.4.1. Provisoriamente, pelo fiscal designado, mediante termo circunstancia do assinado pelas partes 
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em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

 

19.4.2. Nesta ocasião será feita vistoria minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes da contratada, acompanhados dos fiscais da obra, com a finalidade 

de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais 

que se fizerem necessários e no prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos 

documentos da CONTRATADA, a fiscalização deverá elaborar relatório, em consonância com suas 

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

 

19.4.3. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificar em vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

 

19.4.4. Definitivamente, pelo fiscal e pelo gestor do contrato, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, ou pelo decurso do prazo de 30 (trinta) dias cumpridas as observações 

constantes apontadas ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, inclusive 

as constantes do item 14.5. 

 

19.5. Para o recebimento definitivo da obra e pagamento da última medição, a contratada deverá 

apresentar a Certidão Negativa de Débitos da Obra – Construção Civil, demonstrando a negativa de 

débitos de seguridade social relativas à execução do objeto contratual. 

 

19.5.1. Em se tratando de obra de medição única haverá a retenção de pagamento de, no mínimo, 5% 

do valor da medição até a entrega da CND da obra e o conseqüente recebimento definitivo da mesma. 

19.6. Ao emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas o fiscal ou o Gestor do Contrato deverá 

comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização, a qual deverá ser encaminhada para pagamento somente com a certidão negativa de 

débitos da obra. 

 

19.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor 

(Lei n° 10.406/2002). 

 

19.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo comas 

especificações constantes neste Termo de Referência, Projeto Executivo e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da CONTRATADA, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

20. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI 

N. 13.709/2018 (LGPD) 

 

20.1. A CONTRATADA fica obrigada a: 

 

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 
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b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das 

finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 

 

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da 

execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a responsabilidade 

e as consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e 

penal; 

 

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa; 

 

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda, 

alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas contadas da descoberta da referida violação; 

 

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais 

possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas; 

 

 

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto sobre 

os titulares de dados, na medida do possível. 

 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

21.1. Os licitantes devem observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

21.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de Contrato; 

 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de Contrato; 

 

c) “prática de colusão”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do Contrato; 

 

e) “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (II) atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção. 
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21.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de 

Contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um Contrato financiado pelo organismo. 

 

21.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar que, na hipótese de o Contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 

que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do Contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 

do Contrato. 

 

22. DAS DESPESAS 

22.1. As despesas decorrentes da execução do objeto deste Termo de Referência correrão à conta da 

Proposta nº 26298009597/2023 – NOVO PAC, cujo valor total estimado é de R$ 8.319.177,80 (oito 

milhões, trezentos e dezenove mil, cento e setenta e sete reais e oitenta centavos). Desse montante, R$ 

8.235.651,50 (oito milhões, duzentos e trinta e cinco mil, seiscentos e cinquenta e um reais e cinquenta 

centavos) serão custeados com recursos da referida Proposta, e R$ 83.526,30 (oitenta e três mil, 

quinhentos e vinte e seis reais e trinta centavos) corresponderão à contrapartida da Prefeitura Municipal 

de Ourém, a ser suportada por dotação orçamentária própria, prevista para o exercício financeiro de 

2026. 

 

23. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

23.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações dispostas no Capítulo 

VIII da Lei 14.133/2021. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas deste Termo de Referência poderão ser 

elucidadas nos dias úteis, na forma disposta no edital de licitação. 

24.2. Faz parte deste Termo de Referência: 

ANEXO I – CRITERIOS DE SELEÇÃO E EXIGÊNCIAS DE DOCUMENTAÇÃO; 
ANEXO II – MODELO – DECLARAÇÃO CUMP. INC. IV, ART. 63 DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021; 

ANEXO III – MODELO – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA; 

ANEXO IV – MODELO – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP; 

ANEXO V – MODELO - DECLARAÇÃO DE CIENCIA DA EMPRESA COM INDICAÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES, DO APARELHAMENTO E DO PESSOAL TÉCNICO; 

ANEXO VI – MODELO – DECLARAÇÃO CUMP. DO § 1º DO ART. 63 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

ANEXO VII – MODELO - DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO ART. 67, INCISO VI DA LEI 

14.133/2021. 

ANEXO VIII – MODELO – DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO ART. 63, INCISO I DA LEI 

FEDERAL 14.133/2021. 

ANEXO MODELO IX - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E 
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PECULIARIDADES DA CONTRATAÇÃO; 

ANEXO MODELO X - DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO ART. 14, INCISO IV, DA LEI 

FEDERAL 14.133/2021 

ANEXO XI MODELO – RELAÇÃO E COMPROMISSOS 

ANEXO XII - MODELO – DECLARAÇÃO CUMP. INC. XXXIII, ART. 7°, CF C/C INC. VI, ART. 68 DA 

LEI FEDERAL N°14.133/2021; 

 

 

 

Ourém/PA, 15 de janeiro de 2026 

 

 

 

 

____________________________________ 

Thiago Nascimento Sousa 

Engenheiro Civil 

CREA 1520054653PA 
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ANEXO I - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, 

na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA , sob a forma , com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

1.1.1. Da divisão da licitação: Adjudicação Por Preço Global 

 

1.1.2. Modo de Disputa: Aberto 

 

1.1.3. Regime fe Execução: Empreitada por preço Global 

2. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

2.2. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

2.2.1.  A proposta deverá: 

Carta- Proposta endereçada à Comissão de Licitações em papel timbrado da empresa,          contendo: nome, 

endereço completo, número da Licitação, relacionando ainda, os seguintes itens: 

a) Preço Global em valor numérico e por extenso, observando a Planilha Orçamentária; 

b) Prazo de execução dos serviços; 

c) Prazo de validade da Proposta, no mínimo de 90 (noventa) dias; 

d) Dados Bancários para pagamento; 

e) Declaração explicita do prazo de garantia integral dos serviços, que deverá ser no mínimo de 5 (cinco) 

anos, na forma do Novo Código Civil, durante o qual a licitante se compromete em solucionar os problemas 

decorrentes de falhas ou inadequações do serviço, num prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados 

a partir da comunicação formal da (Secretaria de Planejamento e Gestão), na forma do art. 119 combinados 

com o art. 140, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações. 

f) Assinada por seu representante legal ou por procurador; 

g) Informar se a empresa é optante do simples nacional ou não; 

h) Caso a empresa seja optante pelo Simples Nacional, poderá ser solicitado em caráter de diligência, se 

necessário para melhor análise da proposta, o extrato do Simples Nacional referente aos últimos 12 (doze) 

meses. 

 

Planilha Orçamentária, constando: 

a) Item, unidade, quantitativos de preço unitário e preço total; 

b) Discriminação clara dos serviços a serem executados; 

 c) Deverão estar incluídos no preço máximo: dissídios coletivos, seguros em geral, encargos 

de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, hospedagem, locomoções, tributos, 

administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Termo de Referência, 

mas julgadas essenciais à execução do objeto. 

 d) Os preços unitários de materiais e serviços utilizados não poderão ser superiores daqueles 

constantes na Planilha Orçamentária – Anexo do edital. 
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e)  Curva ABC de insumos. 

 

Cronograma Físico-Financeiro, que deverá conter: 

a) Distribuição das etapas ou serviços ao longo do prazo de execução; 

b) Valores da etapa de execução ao longo do tempo; 

c) Acumulado mensal e acumulado geral. 

OBS: O cronograma físico-financeiro apresentado na proposta deve ser compatível com o cronograma físico-

financeiro elaborado pela Administração, respeitando as etapas, prazos e limites orçamentários definidos 

(desembolso). 

 

Composição da Taxa de Encargos Sociais, de acordo com regime vigente e conforme tributação da empresa; 

Composição da Taxa de B.D.I., de acordo com regime vigente e conforme tributação da empresa; 

Composição de Preços Unitários (para cada item da planilha orçamentária), de acordo com regime 

vigente e conforme tributação da empresa; 

OBS: O QUE É CPU: é a sigla de Composição Preço Unitário, ou seja, é a montagem do custo de cada 

serviço do serviço de engenharia por uma unidade básica. Tudo que será gasto para executar o serviço de 

cada item. 

2.2.2. Os Licitantes, antes de apresentarem suas propostas, deverão analisar minuciosamente toda a 

documentação referente a presente licitação, dirimindo, oportunamente, junto a Administração todas as 

dúvidas sobre detalhes construtivos, materiais a serem aplicados e possíveis interferências que porventura não 

tenham sido suficientemente esclarecidas, de modo a não incorrerem em omissões que jamais poderão ser 

alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos preços propostos, uma vez que após a assinatura 

do contrato e emitida a ordem de serviço não serão permitidas alterações no escopo contratado. 

2.2.3. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações e projetos ora fornecidos não 

poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para o Contratado cobrar serviços extras e/ou alterar a 

composição de seus preços. 

2.2.4. Quaisquer dos serviços mencionados presentes nas especificações e não incluídos nos desenhos de 

execução dos projetos, ou vice-versa, terão a mesma significação como se figurassem em ambos, sendo a sua 

execução obrigatória e de responsabilidade do Contratado. 

2.2.5. Em caso de divergência entre desenho de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de maior escala (os 

de menor denominador). Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões medidas em escala, 

prevalecerão as primeiras, sempre consultada a Fiscalização. 

2.2.6. Em caso de divergência entre o material técnico (desenhos técnicos e especificações) e a planilha 

orçamentária, prevalecerá à planilha. 

2.2.7. Nenhuma modificação poderá ser feita nos desenhos e nas especificações dos projetos sem autorização 

expressa da Fiscalização. 

2.28. Todas as modificações e ajustes necessários, durante a execução dos serviços, deverão ser encaminhados 

para análise e autorização expressa da Fiscalização. 

2.2.6. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 5 (cinco) 

anos, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. (Art. 140, 

§ 6º da Lei 14.133/2021).  
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3. DA HABILITAÇÃO 

3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional dos sócios ou proprietários da licitante participante do 

certame; 

3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

3.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

3.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

3.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

3.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

3.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

3.14. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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3.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

3.16. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (ANEXO 

XII). 

3.17. Declaração de cumprimento do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei 14.133/21. (ANEXO II) 

3.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

A empresa deverá apresentar: 

3.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

8.22.  3.19.1. Quando na certidão não constar prazo de validade, somente será aceita aquela expedida em 

data não superior a 90 (noventa) dias de antecedência da abertura do envelope de habilitação. 

8.23. 3.19.2. Caso haja alguma ação judicial distribuída relativa à recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverá ser apresentada certidão circunstanciada do processo, comprobatória da aptidão da licitante para 

participação em licitação, sob pena de inabilitação.  

3.20. Todos os documentos contábeis deverão se referir aos 2 (dois) últimos exercícios. Ressaltamos que os 

documentos referidos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 

3.21. Os documentos referidos deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

a. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício: Os valores lançados no balanço 

e nas demonstrações contábeis devem ser compatíveis entre si, assim como os cálculos dos índices solicitados 

neste item; A legislação comercial alerta, em seu Art. 1.184 que o Balanço Patrimonial e o de Resultado 

Econômico (Demonstração do Resultado do Exercício), devem ser lançados no Livro Diário da empresa 

estando ambos assinados por técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitado e pelo empresário 

responsável. Assim, o Balanço Patrimonial autêntico e apresentado na forma da lei civil é o que consta no 

Livro Diário. 

b. Nota explicativa: A apresentação da Nota explicativa é de suma importância, pois ela compreende o 

resumo das políticas contábeis significativas e outras informações explanatórias do balanço 

c. Termo de abertura e encerramento do livro diário e balanço de abertura, onde conste o registro 

da Junta Comercial ou órgão competente, fundamentado no art. 1.180 e §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; art. 

177 da lei 6.404/76 e alterações;  

d. DMPL ou DLPA: Caso a DMPL/DLPA não esteja junto aos documentos de habilitação, poderá ser 

solicitada em diligência para que possamos analisar melhor o balanço, pois esse documento evidencia todas as 

movimentações realizadas durante o exercício social nas contas que compõem o patrimônio líquido: reservas 

de capital, de lucros, de reavaliação, capital social e lucros ou prejuízos acumulados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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e. Certificado de Habilitação Profissional – CHP (Decore eletrônico), do responsável pelas 

informações contidas no Balanço Patrimonial da época do seu registro ou atualizada, certidão emitida pela 

internet, conforme indicado no anexo da Resolução CFC nº 1637/2021; 

f. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

g. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

h. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

i. Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado juntamente com 

os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo Contador ou técnico contábil 

da empresa;  

j. No caso de sociedade anônima, apresentar também a comprovação de publicação na Imprensa Oficial 

do balanço e demonstrações contábeis e da ata de aprovação devidamente arquivada na Junta Comercial ou 

órgão competente; 

k. A comprovação da boa situação financeira dos LICITANTES deverá ser obrigatoriamente 

demonstrada pela obtenção dos índices contábeis retirados do balanço patrimonial, resultantes da aplicação 

das fórmulas abaixo, assinados por contador, constando o seu nome completo e registro profissional do 

Conselho Regional de Contabilidade nos termos da resolução CFC nº 871/2000 e suas alterações; 

Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores ou igual a 1 (um); 

Os índices serão calculados da seguinte forma: 

BALANÇO PATRIMONIAL:  

ATIVO PASSIVO 

Ativo Circulante Passivo Circulante 

Ativo Não Circulante Passivo Não Circulante 

Realizável a Longo Prazo PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Investimento Capital Social 

Imobilizado (-) Gastos com Emissão de Ações 

Intangível Reservas de Capital 

 Opções Outorgadas Reconhecidas 

 Reservas de Lucros 

 (-) Ações em Tesouraria 

 Ajustes de Avaliação Patrimonial 

 Ajustes Acumulados de Conversão 

 Prejuízos Acumulados 

 

A boa situação financeira é analisada pelos índices de Balanço. Os índices observados pela Administração 

Pública nas licitações são: 
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Índice de Liquidez Geral (LG): 

LG = AC + RLP 

            PC + ELP 

Índice de Liquidez Corrente (LC): 

LC = AC  

          PC 

Índice de Solvência Geral (SG): 

SG =.       ATIVO TOTAL     .  

          PC + EX. LG PRAZO 

Os valores mínimos para tais indicadores são: 

 

 

 

3.22. Os fatores constantes das fórmulas serão extraídos do balanço patrimonial exigido neste edital. 

a. Prova de registro na Junta Comercial ou órgão competente (contendo Carimbo, etiqueta ou 

chancela da Junta Comercial ou órgão competente), fundamentado no art. 1.181 e §2º do art. 1.184 da Lei 

10.406/02 alínea b. Observe que a regra é registrar o Livro Diário, salvo disposição especial em lei em 

contrário; 

b. Demonstrar escrituração Contábil/Fiscal/Pessoal regular, fundamentado art. 1.179, 

Lei 10.406/02 e art. 177 da Lei nº 6.404/76; 

c. Apresentar a Certidão de Habilitação Profissional – CHP, fundamentado na Resolução CFC 

nº1.637/2021. Esta formalidade dá mais credibilidade ao documento porque comprova a habilitação 

profissional do Contador ou Técnico Contábil, o modelo da certidão encontra-se anexo a resolução:            

Resolução CFC nº 1.637/2021 

Art. 1º Os profissionais da contabilidade poderão comprovar sua habilitação para o exercício profissional, 

por meio da Certidão de Habilitação Profissional, e a situação financeira relativa a débitos de qualquer 

natureza, por meio da Certidão Negativa de Débitos (CND) emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade 

(CRC). 

§ 1º As certidões de que tratam o caput terão prazo de validade de 90 (noventa) dias, contados da data da sua 

emissão. 

§ 2º As certidões serão expedidas, exclusivamente, através do sítio eletrônico do CRC do registro originário 

ou do registro transferido do profissional. (....) 

Obs.: Caso este documento não esteja junto aos documentos de habilitação, poderá ser solicitado em 

diligência, para comprovação de aptidão perante ao CFC, do profissional que realizou os documentos 

LG  1,0 LC  1,0 SG  1,0 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10656770/artigo-1179-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
https://outlook.live.com/mail/inbox/id/AQMkADAwATZiZmYAZC1jOTY0LTQyN2EtMDACLTAwCgBGAAADxrQQar32jEa83hF%2FQyDjfAcAheCzjGDpKk6c4UyYGsrmkQAAAgEMAAAAheCzjGDpKk6c4UyYGsrmkQAB6Xh%2BUwAAAA%3D%3D
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11490153/artigo-177-da-lei-n-6404-de-15-de-dezembro-de-1976
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033739/lei-das-sociedades-anonimas-de-1976-lei-6404-76
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contábeis está apto para elaboração dos mesmos. 

DECLARAÇÕES FINANCEIRAS POR MEIO DO SPED: 

• Obrigatoriamente deverão apresentar o balanço e demonstrações contábeis dos dois últimos 

exercício social exigível, apresentados na forma da lei (ano de 2021, conforme Tribunal de Contas da União 

(TCU) no Processo 015.817/2014-8 (Acórdão 1.999/2014, Plenário, TC 015.817/2014-8), que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, sendo: 

a. Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário impresso em modo SPED; 

b.  Balanço Patrimonial impresso em modo SPED; 

c. Declaração de capacidade financeira impresso em modo SPED ou modelo Anexo XII, ou outro 

que contenha os índices extraídos do balanço; 

d. Demonstração de Resultado do Exercício impresso em modo SPED; 

e. Dados das assinaturas dos responsáveis pela elaboração dos documentos impresso em modo 

SPED; 

f. Recibo de Entrega do Livro Digital impresso em modo SPED; 

g. Termo de Autenticação de Livro Digital no órgão competente impresso em modo SPED; 

h. Apresentar a Certidão de Habilitação Profissional – CHP, fundamentado na Resolução CFC 

nº1.637/2021. Esta formalidade dá mais credibilidade ao documento porque comprova a habilitação 

profissional do Contador ou Técnico Contábil, o modelo da certidão encontra-se anexo a resolução: 

Obs.: Caso este documento não esteja junto aos documentos de habilitação, poderá ser solicitado em 

diligência, para comprovação de aptidão perante ao CFC, do profissional que realizou os documentos 

contábeis está apto para elaboração dos mesmos. 

i. Deverá apresentar ainda, junto ao balanço, documento contendo a Demonstração das Mutações 

do Patrimônio Líquido (DMPL) ou  Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) em modo 

sped e Nota explicativa do balanço, todos devidamente conforme lei; 

A demonstração das mutações do patrimônio líquido discriminará: 

1) Os saldos no início do período;  

2) Os ajustes de exercícios anteriores;  

3) As reversões e transferências de reservas e lucros;  

4) Os aumentos de capital discriminando sua natureza;  

5) A redução de capital;  

6) As destinações do lucro líquido do período;  

7) As reavaliações de ativos e sua realização, líquida do efeito dos impostos correspondentes;  

8) O resultado líquido do período;  

9) As compensações de prejuízos;  

10) Os lucros distribuídos;  

11) Os saldos no final do período. 

3.23. Declaração de ME ou EPP, para as empresas que estejam nesta condição e desejam se beneficiar da Lei 

Complementar nº 123/2006; (ANEXO IV). 

a) As empresas que se enquadrem conforme a Lei Complementar nº 123/2006 e desejem se beneficiar do 

tratamento jurídico diferenciado nela previsto deverão apresentar declaração, assinada por representante legal 

da empresa e/ou por seu contador, declarando expressamente que: 

http://www.portaldecontabilidade.com.br/guia/pl.htm
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• A empresa se encontra regularmente enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP); 

• Não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos no §4º do art. 3º da referida Lei; 

• A receita bruta auferida no último ano-calendário encerrou-se dentro dos limites legais de 

enquadramento; 

• No ano-calendário da realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública 

que, somados, ultrapassem a receita bruta máxima admitida para EPP (R$ 4.800.000,00); 

• Tem ciência de que a falsidade das informações prestadas sujeita a empresa às sanções previstas 

na legislação vigente, inclusive na Lei de Licitações, sem prejuízo das penalidades civis e criminais cabíveis. 

a.1) A apresentação da declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser entregue tão 

somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e 

que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

a.2) A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o 

efetivo enquadramento, ensejará a aplicação das sanções previstas em lei e a exclusão do regime de tratamento 

diferenciado. A comissão de licitação poderá realizar diligências para verificar a veracidade das informações 

constantes da declaração. 

Qualificação Técnica 

3.24. Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s) no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas 

de atuação previstas neste Termo de Referência, em plena validade, devidamente atualizada em todos os seus 

dados cadastrais e contratuais. 

3.25. A qualificação técnica do licitante deve ser comprovada da seguinte maneira:  

a) Capacidade técnico-operacional: Comprovação de que o licitante executou serviço/obra de características 

semelhantes ao objeto da licitação, considerando-se as parcelas de maior relevância e valor significativo e os 

quantitativos mínimos a seguir definidos.  

b) A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica 

em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com a identificação do 

declarante e de sua habilitação perante o Sistema CONFEA/CREA/CAU.  

b.1) Poderá ser suprida pela apresentação da Certidão de Acervo Técnico - CAT referente ao Atestado 

expedida pelo Conselho profissional competente.  

3.26. Declaração formal e relação explícita de que disporá de instalação/estrutura física, máquinas, 

equipamentos e pessoal técnico necessário para a execução do objeto, em cumprimento ao art. 67, inciso III 

da Lei 14.133/21. (ANEXO V) 

3.27. Apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e/ou Registro de Responsabilidade 

Técnica (RRT) do responsável pela elaboração dos orçamentos das empresas participantes. A solicitação de 

tal documento tem como premissa fundamental assegurar a responsabilidade do profissional que realizou a 

elaboração da proposta através de meio específico estabelecido pelo Conselho de Classe da Categoria, 

conforme dispõe a Resolução 19.455, anexo I, item 12, C-II, do Tribunal de Contas do Estado do Pará (TCE-

PA), assim como afirma os artigos 2º e 3º da Resolução 1.025 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 

(CONFEA), sendo indispensável a sua elaboração e juntada aos autos. 
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Qualificação Técnico-Operacional 

 

3.28. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

3.29. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

3.29.1.  Deverá haver a comprovação dos itens de relevância na prestação dos serviços, sendo aceito o 

somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos; 

3.29.2. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento); 

 3.29.3. Itens de relevância:  

• No que tange ao valor global do objeto 

 
  ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA      

Nº DO ITEM DA 
PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA 

 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 

PESO 
 (%) 

26.1 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL  

(EM KG). 

Kg 30.737,85 10,83% 

39.1 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE 

SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA (NAO INCLUI 

ACESSORIOS DE FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM,  

COM PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS FACES,  

NUCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM ESPESSURA 

DE 50 MM. 

 

 

M² 
929,41 5,68% 

     

Item de maior relevância - Valor significativo 

São itens de maior relevância no que tange valor significativo do objeto da licitação, haja vista corresponderem valor 

individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação” (art. 67, § 1º). 

 

3.30.  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins 

de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022. 

3.31. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

3.32. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

3.33. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 
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3.34. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

3.35. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual 

tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 

e regulamentos sobre o tema. 

Qualificação Técnico-Profissional 

3.36. Apresentar profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características 

semelhantes, também abaixo indicado(s): 

3.37. Para o serviço em questão será solicitado a comprovação de possuir o profissional abaixo descrito, 

legalmente habilitado: 

• Engenheiro Civil ou Arquiteto.  

  ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA      

Nº DO ITEM DA 
PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA 

 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. PESO (%) 

26.1 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS 

DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 

TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL  

(EM KG). 

Kg 30.737,85 10,83% 

39.1 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO 

GALVALUME, FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE 

INFERIOR PLANA (NAO INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO), 

REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, COM 

PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS FACES,  

NUCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM ESPESSURA 

DE 50 MM. 

 

 

M² 
929,41 5,68% 

Item de maior relevância - Valor significativo 

São considerados itens de relevância, aqueles que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) 

do valor total estimado da contratação” (art. 67, § 1º). 

 

3.38. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e 

será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 

pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021)  

3.39. Deve a licitante apresentar relação de compromissos assumidos que importem em diminuição de pessoal 

técnico, conforme anexo XI. 

3.40. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, 

tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/2021 em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de 

sua responsabilidade. 

3.41. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

Declarações Complementares 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
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3.42. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, conforme art. 63, § 1º da Lei 14.133/21. (ANEXO VI). 

3.43. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação, em cumprimento ao art. 67, inciso VI da Lei 14.133/21. 

(ANEXO VII) 

3.44. Declaração de que atende os requisitos de habilitação e da veracidade dos documentos apresentados, 

conforme art. 63, inciso I da Lei 14.133/21. (ANEXO VIII). 

3.45. Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação, conforme art. 63, § 3º da Lei 14.133. (ANEXO IX) 

3.46. Declaração de que a empresa não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou 

agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, bem como não possui 

proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau reta e colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação; conforme art. 14,  inciso IV da Lei 14.133/21. (ANEXO X). 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. IV, DO ART. 63 DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021. 

 

 

À 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Ourém/PA 

 

 

Referência: Concorrência Eletrônica Nº _________/2026 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ......./2026, em cumprimento ao inciso IV do Art. 63, da Lei 

14.133/21, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

Data,  /  /   

 

 

 

 

                                       Nome Completo e Assinatura do representante legal  

                                                                       

                                                           NOME DA EMPRESA 

 

 

 
 

Obs.: O documento deverá ser em papel timbrado do licitante. 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 

 

À 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Ourém/PA 

 

Referência: Concorrência Eletrônica Nº _______/2026 

 

Declaramos que as demonstrações anexadas na Concorrência Eletrônica nº ........../2025, conforme índice 

abaixo correspondem à real situação da proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último 

exercício social. 

 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a apresentar 

as demonstrações financeiras que comprovarão o índice do quadro abaixo: 

 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES: 

 

Tipo de Índice – Fórmula Valor em Reais Índice 

LC = AC / PC   

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP)   

SG = AT / (PC + ELP)   

 
AC   =  Ativo Circulante RLP = Realizável a Longo Prazo 
LC   =  Liquidez Corrente ELP   =   Exigível a Longo Prazo 
PC   =  Passivo Circulante GE =   Grau de Endividamento 

LG  =  Liquidez Geral AT = Ativo Total 

 

Obs: A empresa Licitante que apresentar Liquidez Corrente menor de 1,0 (um vírgula zero) e Liquidez Geral 

menor que 1,0(um vírgula zero) e Solvência Geral menor que 1,0(um vírgula zero), será inabilitada. 

 

 

Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2(duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 

 

  , em  de  de 2026. 

 

 

 
Representante Legal                Contador 
(assinatura do representante legal) (CRC n° e assinatura) 

 

Obs.: O documento deverá ser em papel timbrado do licitante, somente para empresas que apresentarem 

balanço na forma sped caso não tenha outro modelo. 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP  

 

 

À 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Ourém/PA 

 

 

Referência: Concorrência Eletrônica Nº ___________________ 

 

A (razão social da empresa) inscrita no CNPJ nº _________________________________________,  

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 

portador(a) da Carteira de Identidade nº. . . . . . . .. . . . . . . e CPF nº. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  e do seu 

contador o(a) Sr.(a.) portador(a) da Carteira de Identidade nº. . . . . . . . . . . . . . . e CPF nº......... .................. ,  

DECLARA, para fins do disposto no Edital da Concorrência Eletrônica nº 000/2025, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4º, do art. 

3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Declara ainda A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I e II do art. 3º da Lei 

Complementar 123/2006; 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(Local e data) 

 

................................................................. 

Nome do representante legal 

CPF: 

 

OBS. 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

Observação: O documento deverá ser em papel timbrado do licitante e somente para empresa de pequeno porte 

e microempresa, que queira se beneficiar. 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE CIENCIA DA EMPRESA 

INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, DO APARELHAMENTO E DO PESSOAL TÉCNICO 

 

À 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Ourém/PA 

 

 

Referência: Concorrência Eletrônica Nº ______________ 

 

 
A  empresa  ,   inscrita  no  CNPJ:  , por intermédio de seu 

representante legal o Sr..................................................., portador da carteira de  identidade nº 
  e inscrito no CPF nº___ , DECLARA que recebeu todos os 
documentos necessários ao esclarecimento de nossa participação no certame. Estamos cientes e temos 
conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento das obrigações desta licitação, 
cumpriremos com o método e prazo de entrega dos serviços(de acordo com as ordens de serviços emitidas na 
época da solicitação). 

 

Indicamos, para os fins do inciso III do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021, as instalações, o 

aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para realização do objeto da licitação, como sendo: 

RELAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO. 

 
INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 

LOCALIZAÇÃO ÁREA PRETENTIDA 

  

  

 
PRINCIPAIS EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS 

TIPO QUANTIDADE 

  

  

  

 
PESSOAL TÉCNICO – EQUIPE PRINCIPAL 

ESPECIALIDADE QUANT. 

   

   

   

 
______________/PA, xxx de xxxx de 2025. 

 

 

Nome Completo e Assinatura do representante legal 

NOME DA EMPRESA 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO § 1º DO ART. 63, DA LEI FEDERAL 14.133/2021 

 

 

 

À 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Ourém/PA 

 

 

 

Referência: Concorrência Eletrônica Nº _____________ 

 

 

1. Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ......./2026, em cumprimento ao § 1º do Art. 63, da Lei 14.133/21, que 

cumpre as exigências de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

Data,  /  /   

 

 

 

 

                                       Nome Completo e Assinatura do representante legal  

                                                                       

                                                           NOME DA EMPRESA 

 

 

 

 

Obs.: O documento deverá ser em papel timbrado do licitante. 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO VI DO ART. 67, DA LEI FEDERAL 14.133/2021 

 

 

 

À 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Ourém/PA 

 

 

Referência: Concorrência Eletrônica Nº ___________ 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ......./2026, em cumprimento ao inciso VI do Art. 67, da Lei 14.133/21, 

de que a empresa tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

Data,  /  /   

 

 

 

 

                                       Nome Completo e Assinatura do representante legal  

                                                                       

                                                           NOME DA EMPRESA 

 

 

 

 

Obs.: O documento deverá ser em papel timbrado do licitante. 
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ANEXO VIII 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO I DO ART. 63 DA LEI FEDERAL 14.133/2021  

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº .........../2026 

 

 

A  (nome  da  empresa)    ,  CNPJ  n.º   ,  com  sede  à_____________________, 

neste ato representada pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço)    ,  interessado em participar da licitação em epígrafe 

com processo administrativo nº ___________________, que visa a Concorrência Eletrônica nº......./2026, para 

(objeto) 

........................................................................................................................................................................ 

................., DECLARO, sob pena da Lei, que a empresa atende os requisitos de habilitação e veracidade dos 

documentos apresentados. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

Data,  /  /   

 

 

 

 

                                       Nome Completo e Assinatura do representante legal  

                                                                       

                                                           NOME DA EMPRESA 

 
 
 
 

Obs.: O documento deverá ser em papel timbrado do licitante. 
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ANEXO IX 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO § 3º DO ART. 63, DA LEI FEDERAL 14.133/2021 

 

 

 

À 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Ourém/PA 
 

 

Referência: Concorrência Eletrônica Nº ___________ 

 

 

 

A  (nome  da  empresa)    ,  CNPJ  n.º   ,  com  sede  à_____________________, 

neste ato representada pelo seu Responsável Técnico, (RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço)    ,  que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades da contratação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

Data,  /  /   

 

 

 

 

                                       Nome Completo e Assinatura do Responsável Técnico  

                                                                       

                                                           NOME DA EMPRESA 

 
 
 
 

Obs.: O documento deverá ser em papel timbrado do licitante. 
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ANEXO X 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO IV DO ART. 14, DA LEI FEDERAL 

14.133/2021 

 
 
 

À 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Ourém/PA 
 

 

Referência: Concorrência Eletrônica Nº ___________ 

 

 

 

 

A empresa                                                                                                          , inscrita no CNPJ: 

  , por intermédio  de seu  representante legal o Sr.  , portador da carteira de  

identidade nº  e inscrito no CPF  Nº , DECLARA para os 

devidos fins que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes públicos 

do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, bem como não possuir proprietário ou 

sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau reta e colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de agente público do órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação. 

 

 

 

_____________________/PA,   de de 2026. 

 

 

 

 

Nome Completo e Assinatura do representante legal  

 

NOME DA EMPRESA 
 

 

 

 

Obs: papel timbrado da empresa 
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ANEXO XI 

 

MODELO - RELAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS COM A INICIATIVA PRIVADA 

E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°.............../2026 

 

A Empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) no 

____________________, estabelecida em __________________________, DECLARA, para fins do 

disposto no ART 67 § 8° da Lei Federal 14.133/2021, possuir os seguintes contratos firmados com a 

iniciativa privada e a Administração Pública:  

 
ART 67 § 8º Será admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem 

em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico referido nos incisos I e III do caput deste artigo. 

 
NÚMERO DO  

CONTRATO 

ORGÃO/EMRPESA CNPJ VIGÊNCIA RESPONSÁVEL TECNICO DA 

OBRA – N°CREA 

     

     

     

     

     

 

OBSERVAÇÕES:________________________________________________________________ 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  

 

Data, / /  

 

Nome Completo e Assinatura do representante legal 

CPF E RG 

NOME DA EMPRESA 

 

 

Obs.: O documento deverá ser em papel timbrado do licitante. 
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ANEXO XII 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. XXXIII, DO ART. 7° DA CF C/C ART. 68, INC. VI 

DA LEI N° 14.133/2021. 

 

 

À 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Ourém/PA 

 

 

Referência: Concorrência Eletrônica Nº __________/2026 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade 

de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ......./2026, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º, 

da Constituição Federal, combinado ao inciso VI do artigo 68, da Lei n° 14.133/2021, que não possuímos 

em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

Data,  /  /   

 

 

 

                                       Nome Completo e Assinatura do representante legal  

                                                                       

                                                           NOME DA EMPRESA 

 

 

 

 

Obs.: O documento deverá ser em papel timbrado do licitante. 
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